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1'IUtMO l>K C•:H8ÃO UK UHO Ut IMÔVtlí 

Tb1l~f0 l)li ~~~(l l)U u~o l>U IMÔVUL, ouu Cl!LUlU(AM l!N'fkl! SI, O 
MUNIC1rtO Olt CACIMUA r>n AfUUA!PB u A ncr - llMPftBSA bRASILP.fRA DE 
C'ô~Rl:t°'~ ~ 11~LCGltAl·tlS. 

Ptlo ~tt ~tô partfculat e na melhor fbnnà de direito entr~ u partd, de um 
~ ~ ~IUN.ICIPtO Dtt CAClMbA t>lt AklilA. Pessoa Jutidica de direito p6bf ico 
~ lftSttito 9'0 tNl'J N' õ8.874.9K4/0bOl◄t. com lédé na C:àpitlo Sflvino Xà~ict 

~>.~~e IIO ~tado pot stU P,ttcitõ Municipal, Sr, HBITOk CAKHEIRó 
. e • , ~ 'nó CPF - Cadastro di

1
,Pcs.~oa.• Ffslcu sob o N-'; 09t7~.074•19, 

resideftte e ~lildo et\\ Cicill\ba de Areia -PD doravute aqui denominado • 
~~ e de ou·~ lado a EMt>RlsSA BRASILEflA oe CORftElóS i: 

~EO~FOs_ tonl sede e dotnicflió nií•'éidade de neate ato representada pélo Sr.­
,-~,,v~W 6U50N it;1'k- inscrito ~o CPP - Cadastro de Pessoas 

Fisicas sob o tí1JJ0} • ..S~/1. /'19- Z,3 , doravante aqu! d~°!11inada 
CESSIONÁR~ celebram o presente instrumento autorizado pela Lei Mumc:1pal N° 
5 99. • de -'2. de /:/6Cs/o ·, de 2025 e sujeito a Lei nº 14. 133, de ,., 

de abril de 2021 e suas alterações, medi&11te as seguintes cl!usulas e condições que a5 

pma .ccitam. iltificam e outorgam: • 

CLÃUSULA PfUMEIRA: O presente Termo tem por objeto ceder, pelo CEDENTE, de 
bma •~ ~ imóvel: PREDIO,í: SITO A RUA ANTONIO FELIX DE 
MENDQNCA, SN, CENTRO, NESTA êiDADE, onde atolmente funciona a fflJe 
dgs Comiot,' • - '·: .. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Imóvel obj~o do presente Tenno destina-se, única e 
~ i mtalaçló e funcionam~ de uma Agência_de Correios, da ECT, no 
Municlpio de Cloimba de Areia· PB. :;·' . ( 

'j 

CLÁUSU~ -q!RCEIR!\: A CESSJON4RJA administrará, usará e fruirá o bem ora 

-rerido, coqío ~ fosse, e ~p-se a 4~r das instala~ _pre.diais dadas em C~ão 
de Uso para a 1111 exclusiva desti~)~ v~ a ~o ou lransíerêncaa a 
1aCálos, .seja •P dtulo.fqr, 4c quaisq~~ireatos e ~ga~ ~ccorrcntes d~e Tenno, 

Ilho lálçlo ~~ó ~jo c:Q~timettto da C~Daffls e por escrito. 

a.ÃUSULA QtlAR".f~s !t e&,SION~~ ~ri~-se a zelar pela instalação predial. na 
formado dilpNf, á4, MJgo· 582 do Códi~· ·çlyil Brasileiro, f-.ulo,. sob a sua exclusiva 
,.,_.wiw.íte .-:_.. pera a CSD • toda u ~._ de conservação e reparos 

....._a .. do~-• 'Wrmmo ~ • ia deste Tenn9, as instalaçõçs prcdiais 

-,.■-~'j•cãoffl·.•~U..,• ,:oadiç&, em que foram recebidas pela 
f ' 

1 
> 1 ~ • J 

• • • , ' • t 

' ' : '. ~:' i • 
J • I > • •11 

a.4U.SUU .,-i. ~ ~ ~ beat'cltarlaa 6teil que, po,vcnlul1. 

$111 i• ........ •.~ •I~ f.ffl nmbwna b'6tae. mesmo cm caso de 
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n:tomntln do ohjctl,•,; deste 1'cmm. ~cmlci, todavht, 1crcm rctlradot pc:h1 
CHSSIONÁRIA, llcitdc quo ls~o nllo o feto n lntctridndc O;lcà de, prédio• dat in21talaç6es. 

CLÁUSULA SllXTA: A C8SSIONÁIUA obrigo-~c a se rcApon.qb1117.arf ou a rcipondcr 
~mnte tcn..'éimi1, t>t!lo11 linhos ou preju,zos que porventura eaoimr. em m.Ao do tl!Cd dM 
,nstali~s predi11is desta tcnno. 

CLÁUSULA SéTIMA: O prnzo deste Termo 6 de 04 (quatro) imos. 

C½'USULA 01~ A V A: O nlo cumprimcntd pela CBSSJONÁRIA de quaisquer d~ s~ 
?bngaç6cs dcfimdu no presente Termo fésultam na sua rescisão de pl~o darcno, 
•~dc.pcndcntcmcnlc de avi~o judicial ou cxt(hjudicínl, perdendo c!a. aut.omat~<:~m~!~. ~ 
dtrclto de reter o uso óU: a posse do im6~el O qual deverá 5Cf, enfio, devolvido a CEDENTE. 

CLÁUSULA NONA: Se a CEDENTE rescindir O presente Tmno anta do sue término, 
fica obrigada a ceder à éESSlONÁRIA, outro imóvel de propon:íonal dimensão, pelo 
prazo restante do presente Jnstrumcnto, bem como arcar com o 6nus de todas a.4l despesa.~ 
com mudança e benfeitorias que se façam necessárias no novo imóvel. 

CLÁU~ULA DÉCIMA: Os casos omissos _e excepcionais, não previstos neste Termo, 
deverio ser submetidos, com brevidade e por escrito, à apreciação das partes e serão 
resolvidos de acordo com Lei nº 14.133, de 1• de abril de 2021 e suas alterações, e demais 
normas regulamentares. 

CLÁUSULA DÉCIMA: As partes elegem:.como competente o Foro da Justiça Federal, 
Subscção de Patos, Seção Judiciária da Páraiba. para dirimir quaisquer controvérsias. 
ações ou processos judiciais decorrentes deste instrumento. 

E, assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, finnam o presente Termo, a.~inado 
pelas partes, cm 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas. 

Cacimba de Areia, J!J de IJDtlSÁ!J de 2025. 

Piefeiro MclpaÍ 
CEDENTE 
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(NMC~50 [~Spc,- L .. tl-l 
Diretor Regional - ECT - DR/PB 

CESSIONÁRIA 
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